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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Jacarel
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PROJETO DE LEI

Altera   a   Lei   n°   6.723,   de   10/04/2025,   referente   aios
valores  de  GDA  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí  e  dá
outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  JACAREl,  NO  USO  DE

SUAS   ATRIBUIÇÕES,    FAZ   SABER   QUE   A   CÂMARA

MUNICIPAL APROVOU  E  ELE  SANCIONA  E  PROMULGA

A SEGUINTE  LEI:

Art.   1°      0   quadro   constante   no   artigo   2°,   da   Lei   n°

6.723/2025, passa a constar conforme abaixo:

CATEGORIA Valor (RS)

GDA1 999,54
GDA2 1.332,72

GDA3 1.903,88

Art.  2°   Esta  Lei entra em vigor na data de sua  publicação,

suriindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026.

Ari. 3°   Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Jacareí,
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Folhas 2

JUSTIFICATIVA

0  presente  projeto  de  Lei  tem  por  escopo  resguardar  a  premente
necessidade  de  modernização e  adequação da  estrutura  administrativa  da  Câmara

Municipal   de   Jacareí   às   exigências   contemporâneas   da   gestão   pública   e   às

demandas do serviço legislativo.

As Gratificações  por  Desempenho  de Atividade  (GDA)  são  pagas  a

servidores    que    desempenham    atividades    adicionais    àquelas    previstas    nas

atribuições  de  seus  respectivos  cargos  efetivos,  merecendo,  em  nosso  entender,
uma   atualização   monetária   (30°/o)   com   vistas   à   valorização   dos   profissionais.

Considerando,   ainda,   que   a   gratificação   destas   atividades   nunca   recebeu   um
aumento real, desde a sua crjação,

Feitas   estas   considerações,   esperamos   que   o   presente   projeto
mereça a aprovação dos nobres pares, pelo que antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jacareí,

ESPORTE
Iir-áTrftà~àfiâ--`-
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALACI0 DA LIBERDADE

DECLARAÇÃ0
ftí

NA QUALIDADE DE ORDENADOR DA DESPESA, DECLARO QUE 0 GASTO COM
A ADEQUAÇÃO DE ATIVIDADES GRATIFICADAS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ,  DISPÕE  DE   SUFICIENTE  DOTAÇÃO  E  DE
FIRME E  CONSISTENTE  EXPECTATIVA DE  SUPORTE DE  CAIXA,  CONFORMANDO-SE
ÀS      ORIENTAÇÕES      DO      PLANO      PLURIANUAL,      DA      LEI      DE      DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS    E   DA    LEI    DE    ORÇAMENTO    ANUAL,    NESTA   ÚLTIMA   NAS
SEGUINTES  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:  01.01.01.01.031.2004.3190.11  (SALDO  DE  R$
14.850.000,00), CONFORME CÓPIAS ANEXAS.

EM    SEGUIDA,    ESTIMO    0    IMPACTO    TRIENAL   DA    DESPESA,    NISSO    TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR OPERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2026 ...................... R$    83.085,73
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2026 .......      0,24 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2026 ...............        0,24 %

Valor da despesa no exercício de 2027 ...................... R$    83.085,73
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2027 ......       0,24 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2027 ..............         0,24 %

Valor da despesa no exercício de 2028 ...................... R$    83.085,73
Impacto % sobre o orçamento do exercício de 2028 ......       0,24 %
Impacto % sobre o caixa do exercício de 2028 ..............         0,24 %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 02 D

ftst>I  étft_J
PAULO L

RO DE 2025
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As   despesas   decorrentes   da   alteração   na   estrutura   administrativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias,
constante      no      orçamento      deste      exercício,      sup]ementadas      se      necessário.

PRAÇADOSTRÊS PoDERES,  74    -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                 c

INFORMAÇÃ0

INFORMO para fins de cumprimento  do  disposto no inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

que   a   estimativa   de   impacto   orçamentário-financeiro   referente   à   adequação   de   atividades
gratificadas   na   Estrutura   Administrativa   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   tem   adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano pluianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026.

Atenciosamente r\  ,^

:eeGÊeJacareí, 02 de

PRAÇADOSTRÊS PODERES,  74    -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012) 3955-2200
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Todo dlo, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 43, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.
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•Je Jacare;

Estima a receita e fixa a despesa do Município de

Jacareí para o exercício de 2026.

0  PREFEITO DO MUNICIPIO DE JACAREI,  no uso de suas atribui-

ções, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se-

guinte Lei.

Art.1° Fica aprovado o orçamento-programa do Município de Jacareí

para o exercício financeiro de 2026, estimando a receita para a Administração Direta
e seus fundos especiais no valor de R$ 1.654.709.544,00 (um bilhão, seiscentos e

cinquenta e quatro milhões, setecentos e nove mil e quinhentos e quarenta e quatro

reais) e para a Administração lndireta no valor de R$ 612.912.332,00 (seiscentos e

doze  milhões,  novecentos  e doze  mil,  trezentos  e trinta  e dois  reais),  totalizando

R$2.267.621.876,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos

e vinte e um mil, oitocentos e setenta e seis reais), e fixando a despesa para a Ad-

ministração Direta e seus Fundos Especiais no valor de R$  1.607.688.894,00 (um

bilhão, seiscentos e sete milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e oitocentos e no-

venta e quatro reais), para a Administração lndireta no valor de R$624.745.982,00

(seiscentos e vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, novecentos
e  oitenta  e  dois  reais) e  Legislativo  no valor de  R$  35.187.000,00  (trinta  e  cinco

mjlhões, cento e oitenta e sete mil reais), totalizando R$ 2.267.621.876,00 (dois bi-

lhões, duzentos e sessenta e sete milhões, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos

e setenta e seis reais).

Art.  2°  A  receita  será  realizada  mediante  arrecadação  de  tributos,

transferências de recursos estaduais e federais, operações de crédito autorizadas
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  PLL n°  142/2025  -Projeto de  Lei do  Legislativo

Autoria  do  projeto:  Mesa  Diretora do  Legislativo

Assunto  do  projeto:  Altera  a  Lei  n°  6723,  de  10/04/2025,  referente  aos  valores  de  GDA  da  Câmara

Municipal  de Jacareí e  dá  outras  providências.

PARECER N° 447.1.1/2025/SAJ/WTBM

Ementa:     Projeto     de     Lei.     Valores     de     GDA.

Possibilidade.

1.         DO RELATORIO

1.        Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  da  Mesa  Diretora

da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  que  visa  alterar  os  valores  das  Gratificações  por

Desempenho de Atividade (GDA).

2.       Acompanha    a    proposição    a    mensagem    da    Mesa

Diretora   municipal   pela   qual  j.ustifica   a   necessidade  da   promulgação  da   norma

para   modernizar  e  adequar  a   estrutura   administrativa   às  exigências  da   gestão

pública e às demandas do  Poder Legislativo.

3.        Foram    apresentados    os    documentos    referentes    ao

estudo de impacto financeiro.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone. (012) 3955-2200
Site:  wwwjacarei sp leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

4.        0  art.   30,   inciso  1,   da  Constituição   Federal   autoriza   o

Município  legislar sobre assuntos de  interesse  local.

5.        Em      re]ação     à      iniciativa,     a      Mesa      Diretora     tem

competência  para  propor  os  Projetos  de  Resolução  para  tratar  da  organização

administrativa   da   Câmara,   funcionamento,   polícia,   criação   e   transformação   ou

extinção  de  seus  cargos,  empregos  e  funções  de  seus  serviços,  observados  os

parâmetros estabelecidos na  Lei de  Diretrizes Orçamentárias (L.O.M., art. 25,11).

6.        No  mesmo  sentido  dispõe  o  inciso  v,  do  artigo  20,  do

Regimento lnterno (Resolução n° 745/2022).

7.        Assim,   quanto   à   origem   e   matéria   disciplinada,   não

existem óbices ao projeto em análise.

111 - CONCLUSÃO

8.        Salientando   que   não   cumpre   a    esta    Secretaria   de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  j.ulgamos  que  a

mesma  não  apresenta  qualquer  impedimento  para  tramitação  no  que  tange  à

iniciativa  e  requisitos j.urídicos,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  Proj.eto  está

apto a ser apreciado pelos Vereadores.

9.        A propositura deverá sersubmetida às comissões de: a)

Constituição e Justiça,. e b)  Finanças e Orçamento.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone  (012) 3955-2200
Site`  www.jacarei sp leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

10.     Para   aprovação   é   necessário   do   voto   favorável   da

maioria   simples,   presentes,   pelo   menos,   a   maioria   absoluta   dos   membros   da

Câmara.

11.      Este pareceré opinativo e  nãovinculante.

Jacareí, 05 de dezembro de 2025

SECRETARIO-DIRETOR JURIDICO

OAB/SP  N°  164.303

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone. (012) 3955-2200
Site.  ww`^; jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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pLL No 142/2o25 -pRojETo DE LE[ Do LEGlsLATrvo

ASSUNTO:
Altera  a  Lei  n°  6.723,  de  10/04/2025,  referente  aos  valores  de  GDA  da  Câmara
Municipal de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Mesa Diretora do Legislativo

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
-,`\                \

Vereador Voto
_,Assinatii+a

/

DANIEL MARIANO Eísegujraop]enárjo
yv                     ;/            /,:_                  ,,,,)Á'`,<-,•/r,,

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS ÉH§sguíraop,enár]o
f/,f',,/

(Relator) EArquivar                             /
•í   j  l,/'t/,    ,,;,'1,lf,::

/,    , `/=,-z,

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguir ao p,enárjo              1\\

1                                _--'       ',,:ífi.:í_-

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de dezembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLL N° 142/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Altera  a  Lei  n°  6.723,  de  10/04/2025,  referente  aos  valores  de  GDA  da  Câmara
Municipal de Jacareí e dá outras providências.

AUTORIA: Mesa Diretora do  Legislativo

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguiraopienário
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS guir ao Plenário

'ÁZz              ,í -                    /':z,,Ç,-,,`-i`,:m

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES EÊseguiraopienário                  (
i`

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de dezembro de 2025.

CONCLUSÃ0:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(\\#J)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' - SP

45l::Í

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

40a SESÃO ORDINÁRIA de 11  de dezembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

9.  PLL N° 142/2025 -PROJETO DE  LEI DO
LEGISLATIVO

PROPONENTE:  MESA DIRETORA

lni'cio sessão:       11/12/2025 09:04

Término sessão:

EMENTA:ALTERA A LEI  N° 6.723,  DE  10/04/2025,  REFERENTE AOS VALORES DE GDA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃO RESULTAD0 VOTAÇÃO
lNicIO TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO17:08 17:09 00:00:58

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 10 2 0 12 Majoria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR

SIM

SIM

SIM

NÃO

REPUBLICANOS     SIM

pp                                    SIM

pp                                   SIM

pT                                 NÃO

PODEMOS                  SIM

psDB                            SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM
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